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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 30/2018
Por deliberação do Conselho de Administração de 25/10/2017:
Maria Beatriz Duarte Silva, Assistente Graduada de Anestesiologia, 

concedida a redução de horário de trabalho para 38 horas semanais, 
nos termos do disposto na alínea c do n.º 2 do artigo 5.º do Dec. Lei 
n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro. 

(Não está sujeito à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de 
acordo com o disposto no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, 
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto).

2017/12/15. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

311000417 

 CENTRO HOSPITALAR COVA DA BEIRA, E. P. E.

Despacho n.º 439/2018
Por despacho de Sua Excelência o Secretário de Estado da Saúde, 

de 15 de novembro de 2017, foi autorizada a consolidação na carreira 
e categoria, da mobilidade de profissionais de saúde, da Assistente 
Graduada Sénior de Anestesiologia Maria Carlos Rocha Cativo, em 
lugar do mapa de pessoal público do Centro Hospitalar Cova da Beira, 
EPE, a extinguir quando vagar, nos termos do n.º 10, do artigo 99.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 35.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de Dezembro.

4 de dezembro de 2017. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. João José Casteleiro Alves.

310972952 

 Despacho n.º 440/2018
Por despacho de Sua Excelência o Secretário de Estado da Saúde, de 

2 de novembro de 2017, foi autorizada a consolidação de cedência de 
interesse público, das Assistentes Operacionais, Cristina Maria Pinto 
de Carvalho e Luísa Maria Gonçalves Delgado Ferreira, em lugares 
do mapa de pessoal público do Centro Hospitalar Cova da Beira, EPE, 
a extinguir quando vagarem, nos termos do n.º 10, do artigo 99.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 35.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

4 de dezembro de 2017. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. João José Casteleiro Alves.

310972758 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Aviso n.º 481/2018

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 
pessoal médico, para preenchimento de um posto de trabalho 
da categoria de Assistente Graduado Sénior de Gastrenterologia 
da carreira especial médica/carreira médica — área de exercício 
hospitalar, no Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.
Faz -se público que, nos termos do Despacho n.º 7509/2017, de 

11 -08, dos Gabinetes dos Ministros das Finanças e da Saúde, Despa-
cho n.º 7541/2017, de 18 -08 -2017, do Secretário de Estado da Saúde, 
e deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar de 
Lisboa Central, E. P. E., de 09 -11 -2017, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, para a categoria de assistente 
graduado sénior de gastrenterologia da carreira especial médica/carreira 
médica — área de exercício hospitalar, deste Centro Hospitalar.

1 — Legislação aplicável — O procedimento concursal comum 
aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos Decretos -Leis 

n.os 176/2009 e 177/2009, ambos de 04 -08, na redação que lhes foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 -12, no Acordo Coletivo de Tra-
balho n.º 2/2009, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 198, 
de 13 -10, adiante designado abreviadamente por A.C.T., celebrado 
entre os Sindicatos representativos do setor e pelas entidades públicas 
empresariais nele identificadas, com as posteriores alterações publicadas 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 27 -10 -2015, A.C.T. entre 
o Centro Hospitalar de Coimbra, EPE e outros, e a Federação Nacional 
dos Médicos — FNAM e outro, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (B.T.E.) n.º 41, de 08 -11 -2009, com as alterações constantes 
do A.C.T. celebrado entre os mesmos intervenientes, publicado no BTE 
n.º 1, de 08 -01 -2013, e no A.C.T. relativo à tramitação concursal de 
recrutamento para postos de trabalho da carreira médica, publicado no 
B.T.E. n.º 48, de 29 -12 -2011, e posteriores alterações publicadas no 
B.T.E. n.º 43, de 22 -11 -2015, e na Portaria n.º 229 -A/2015, de 03 -08, 
que republicou a Portaria n.º 207/2011, de 24 -05, e n.º 10, em conjuga-
ção com os n.os 7 a 9, todos do artigo 38.º da Lei 82 -B/2014, de 31 -12, 
mantida em vigor por força do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 -12, que aprovou o Orçamento de Estado para 2017.

2 — Política de igualdade — Em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Modalidade de procedimento concursal e tipo de concurso — O 
procedimento concursal é comum e único, aberto aos médicos vincu-
lados a instituições do S.N.S. por contrato de trabalho em regime de 
funções públicas, ou por contrato individual de trabalho, detentores dos 
requisitos de admissão.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para a 
ocupação do posto de trabalho enunciado, caducando com a constituição 
da relação jurídica de trabalho.

5 — Prazo de apresentação das candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados do dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Caracterização do posto de trabalho — Ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional da categoria 
de assistente graduado sénior da carreira médica, tal como estabelecido 
no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, e Decreto -Lei n.º 177/2009, 
ambos 04 -08, e no n.º 3 da cláusula 10.ª do A.C.T. n.º 2/2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 13 -10 -2009, com as pos-
teriores alterações, e no n.º 3 da cláusula 10.ª do A.C.T. publicado no 
B.T.E. n.º 41, de 08 -11 -2009.

7 — Local de trabalho — O trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional nas instalações ou locais situados na área de influência 
do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., com sede na Rua 
José António Serrano, 1150 -199 Lisboa, sem prejuízo do regime de 
mobilidade geral aplicável às relações jurídicas constituídas por tempo 
indeterminado.

8 — Posicionamento remuneratório — Será atribuída a remuneração 
e a posição remuneratória correspondente ao 1.º escalão da categoria de 
assistente graduado sénior.

9 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 40 
horas semanais, sem prejuízo da aplicação das regras previstas no ar-
tigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 -12.

10 — Necessidade de constituição prévia de relação jurídico-
-laboral — O presente recrutamento faz -se de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público ou privado previamente estabelecida, 
com instituição do S.N.S.

11 — Requisitos de admissão — Podem ser admitidos a concurso 
os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo da candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Sejam possuidores do grau de consultor em Gastrenterologia e 
detenham, pelo menos, há três anos, a categoria de assistente graduado 
no âmbito dessa especialidade;

b) Estejam inscritos na Ordem dos Médicos, com a situação perante 
a mesma regularizada;

c) Sejam detentores dos requisitos previstos no art. 17.º da L.T.F.P., 
de 20 -06, nomeadamente:

c.1) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-
tuição, convenção internacional ou lei especial;


